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àJÊi N. 723, DE 5 DE JUNHO DE 1950 
Dispõe sobre criação de cargos na carreira 

de Dentista, da Tabela I I I da Farte P e r m a 
nente do Quadro da Secretaria da Educação. 

* A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S -
Í A D O D E S A O P A U L O usando das atribuições que lhe 
9 6 0 conferidas per le*, 

Faço saber que a Assem meia L e g i s l a t i v a decreta e eu 
promuigo a áegumte l e i : 

A r t i g o l . o — F i c a m cr iaaos quatorze (14) cargos de 
ciasse " H " n a carre i ra de D e n t i s t a , da T a b e l a XII Ua 
F a r t e P e r m a n e n t e do Quadro c.a Secre tar ia d a Educação. 

A r t i g o 2 . 0 — Os cargos ora criados serão provides 
peios ocupantes de cargos do ^uacuv do E n s i n o , que, nos 
termos do art igo 4.o do Decrete-íei n . 16.135, de 25 d e ! 
setembro ae I9í6, op taram pela reclassificação na c a r re i ra 
áe D e n t i s t a . 

A r t i g o 3 .0 — A despesa com a execução da presente 
le i correrá por conta d a v t r b a própria do orçamento. 

A r t i g o 4 . 0 — E s t a le i e n t r a r a em v i g - r n a d a t a de 
sua publicação, revogaaas as disposições em contrário. 

Palácio do Governe do Estado de São P a u l o , aos 5 
üt j u n n o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R K O S 
José de M o u r a Rezende 

P u b l i c a d a na _D.re^or>a G e i a i da Secretar ia de Estado 
<tos Negócios do Governo aos 7 õe j u n h o cie 19*0. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a i 

L E I N . 724? D E 5 D E J U N H O D E 1950. 

Oisnõe sobre concessão de u m aux i l i o de 
Cr& 3*03.090,00 ao Círculo Operária de V i l a 
Prudente , e dá outras providências. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que Lhe 
são conferidas p r l e i 

Faço sabei que a Assemble ia L e g i s l a t i v a decreta e eu 
promulgo a seguinte íei: 

Ar t igo l . o — È concedido ao C i r c u i o O p rar io de V i l a 
Prudente , com sede nesta C a p i t a l , u m aux i l i o n a i m p o r 
tância de C r $ 300.000,00 (trezentos m i l cruzeiros) , d e s t i 
nado ã construção de u m préctic para a instalação da E s -
fiola " D . José G a s p a r ' . 

Ar t igo 2 . 0 — A f i m üe ocerrer as despesas c o m a 
execução do disp sto no art igo anter ior , f i c a aberto, n a 
£ t c r e ; a r i a da F a z e n d a u m credite especial de C r $ . . . 
S00.000,00 (trezentos m i l cruze iros ) . 

Parágrafo único — O valo i do presente crédito sera 
coberto com os recursos provenientes do produto de ope
rações de crédito eme a Secretar ia da F a z e n d a f i ca auto
r i zada a r c a & . a r . 

\Artigo 3 .0 — E s t a íei e n t r a r a e m vigor e m 1 . 0 de 
j a n e r o de 1950. revogadas as disposições e m c o n rário. 

Palácio do Governo do Estado de bào P a u l o , aos 5 
úe j u n h o de x950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
João Pacheco F e r n a n d e s 

P u b l i c a d a n a D j e i o r i a G e r a i d a Secre tar ia de Estado 
ãòs Negócios do Governo , aos 7 de j u n h o de 1950. 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N. 19.469, D E 6 D E J U N H O D E 1959 

A l t e r a as Tabe las E x p l i c a t i v a s do O r 
çamento vigente. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 1-ie 
ião conferidas por l e i . 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a a n u l a d a , nas Tabelas E x p l i c a t i 

vas do Orçamento vigente, expedidas pe o decreto n. 
19.101 de Í3T50, den i ro do parágrafo 9 — Verba 324 — 
Código 5 . 5 4 . 4 ' — Consignação 4 — Despesas Diversas — 
Subconsignação 44 — Estímulos — I t e m 441 — Represen 
tações co Estado em certames — a importância de C r $ 
240.000.00. 

A r t i g o 2 . 0 — C o m o recurso decorrente da providên
cia de que t r a t a o ar t ? go anter ior , f i c a m reforçadas, n a 
mesma verba, código, Consignação e Subcons3~nação r e 
fer idas, atribuídas ao Depar tamento da Produção I n d u s 
t r i a l da Secretar ia do T r a b a l h o , Indústria e Comércio as 
g egu Int es dota ç ces: 

a) — com CrS !9C.000,00 a alínea 440 — Certames 
promovidos pe"o E s t a rio. 

b) — com Crf 50.000,00 a alínea 444 — Custe io de 
üursos especializados. 

A r t i g o 3 .0 — Este decreto entrará em vigor n a data 
de sua publ-cação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 8 
de- j u n h o de 1950. 

ADHÉMAR D E P A R R O S 
José João Andar ia 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a 1 d a Secretar ia de Estado 
dos Negócios do Governo aos 7 d ° j u n h o de 1950» 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 19.470, D E 6 D E J U N H O D E 1350 

Altera as Tabe las E x p l i c a t i v a s do Orça
mento vigente. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O !2S-
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por l e i , 

Decreta: 
A r t i g o 1.0 — F i c a a n u l a d a , nas Tabe las E x p l i c a t i 

vas do Orçamento vigente, expedidas pelo decreto n 
19.101 de 13 1,50, dentro do parágrafo 9 — Verba 319 — 
Código 8.29.0 — Consignação n . 0 — Pessoal F i x o — 
Subconsignação n . 04 — Diárias e A j u d a s de Custo , i tem 
C40 •— Diárias — a importância de C r $ 30.000,00. 

Art-go 2.0 C o m o recurso decorrente da «providên
c ia de que t r a t a "o art igo anter ior f i ca reforçada, n a mes
m a verba , código e consignarão refer idas a t r ibu idas ao 
Gab ine te do Secretário da Secre tar ia do T r a b a l h o I n 
dústria e Comércio a dotação do i t em 052 — P e a P r e s 
tação de Serviços Extraordinários, subord inada a sub-
cens- :gnação n . 05 — Gratificações. 

Ar t igo 3 .0 — Este de reto entrará em v i "or n a data 
de sua publicação, revogadas os d sposYões em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , aos 6. 
ae j u n h o de 1950. 

A D - F M A R D E P A R R O S 
Jçsé João Afeda'îa 

Fublicádo n a D i r e t o r i a G e r a l da ' Secretar ia de Estado 
dos Ne'-ccios do Governo acs 7 de j u n h o de 1950. 

Cass iano R i c a r d o «— Dire tor G e r a i . 

D E C R E T O . N . 19.471. üE * DE J U N H O D E 1950 

Disoôe sobre rclotacão de cargo. 
ADHÉMAR. D E B A R R O S . G O V E R N A D O R D O E S 

T A D O Dia SÃO P A U L O , usando de suas atribuições l e 
gais e nos termos do art igo 22. do Decreto - l e i n . 14.138, 
de 18 de agosto de 1944 

Decre ta : 
A r t ' g o 1.0 — F i c a relotado no Depar tamento de E s 

portes da Pecre tar ia de Est?do dos Negócios do Governo , ! 
u m (1) cargo de Redator , c'asse 6 6 N " , d a P P - I l I , lotado 
n a re fer ida Secretar ia de Estado , ocupado por G a b r i e l 
Soares da Ces ta . 1 

' A r t ' g o 2.0 — N o corrente exercício o funcionário r e - | 
lotado por este Decreto continuará a ser pago por conta 
da dotação correspondente ao cargo por ele ocupado 

A r t i g o 3 .0 — O t i tu ' o do funcionário de que t r a t a 
este Decreto será apost i lado peio Secretar io de Estado 
dos Negócios do Governo e a apost i la p ú b i c a no órgão 
o f i c i a l . 

A r t i g o 4.0 — Este Decreto entrará em vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o aos 7 
ae j u n b c de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Synrs?o Ro"h*a 

P u b içado n a Çireturia G e r a l da Secre tar ia de E s 
tado dos Negócios dõ> .Governo, aos 7 de j u n h o de 1950. ! 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 
i 

D E C R E T O N . 19.472, D E 7 D E J U N H O D E 1050 
Dá a denominarão de " C e l . João C u r s i n o " , 

ao Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l de ~ão 
José dos Campos . 

A D H É M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A 
D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que a L e i 
lhe confere, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — O Colégio E s t a d u a l e Esco la N o r m a l de 

São José dos Campos passa a denominar - se — " C e l . João 
C u r s i n o " . 

A r t i g o 2 . 0 — Este Decreto entrará em vigor n a d a t a 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u l o , em 7 de 
j u n h o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Pubî 'cado n a D retor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do G o v e r n o , em 7 de j u n h o de 1950, 

Cass iano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 19:473, D E 7 DE JUNHO D E 19à@ 

B i s p e s sol>re lotação e cancelamento de 
cargos. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O B l S T A -
, D O D E S A O P A U L O , u s - n d o de s u a - a^rbuições, e nos 

I termos do art igo 22, do Decreto l e i n.o 14.138, de 13-8-1944 
D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a m lotados nos estabelecimentos de 

« ensino, ad iante mencionados, do Depar tamento de E d u c a 
ção, d a Secretar ia de E s t a c o dos Ne 'óc ios da Edncaçâo, os 

I seguintes cargos, cr iados peia L e i n . 650, de 23-2-1950 

U m d ) de Secretar io — Q E — P P —= I — Padrão 
" H " — , no Ginásio E s t a d u a l de Ribeirão Bonito; 

Um U) de P r e p a r a d o r — Q E — P P — XL — Padrão 
" G " —, nos Oiná. ios Estaduais de Conchas. I t u v e r a v a 9 

Suzano e Va lpara i so ; 
Um (1) de Escriturário — Q S E — P P — I I I — ciasse 

" D " —, no Gxnásio E s t a d u a l de Ribeirão Bonito. ^ 
A r t i g o 2 . 0 — F i c a lotado na Escola N o r m a l e amasio 

E s t a d u a l de Paraguaçú Paulista, do Depar tamento de Edu« 
cação, da Secretária de Estado dos Negócios àa Eaucuçao, 
um (1) cargo de Professor Secundário — Q E — P P — I I — 
Padrão " H " — dentre os criados pe la L e i n.o 350. ^e 28-* 
2-1950, destinado â d i s c ip l ina de Português. 

Ar t igo 3 . 0 — F i c a cance lada a lotação precedida >eio 
Decreto n . 19.223, de 8-3-1950, de um carsro de Professor 
Secundário — Q E — P P - I I — Padrão " H " — , dest inado 
às d isc ip l inas de Português e L a t i m , n a Esco la N o r m a l © 
Ginásio E s r a d u a l de Paraguaçú P a u l i s t a . 

Ar t igo 4 .0 — Este Decreto entrará em vigor n a a t a 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pawtio, em 1 de 
j u n h o de 1950. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da 'Secre^r?* . -de Estado 
dos Negócios do Governo , em 7 de j u n h o tíe 11*50. 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l 

D E C R E T O N . 13.474, D E 7 D E J U N H O D E 1950 

Dispõe sobre transferência de alínea, úcn* 
tro da mesma v e r b a . 

A D I T E M A R D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S 
T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que l h o 
são conter idas por l e i . 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a reduz ida a verba abaixo m e n c i o n a -

da , atribuída à Secre tar ia d a Educação: 
S E C T E T A R I A D E E S T A D O 
— £EDE 
V E R B A N . 149 
M a t e r i a l e Serviços 

C r | 
8.04.2 — 2 — M a l e r i a i P e r m a n e n t e 

22 — Máqu'nas e acessórias 
220 — Maquinário p a r a of ic ina? 50 000.00 
224 — Tratores , compressores e l o 

comoveis 20.000,00 
I 227 — R c f r geradores e aquecedores 20 000.00 

A r t i g o 2 . 0 — C o m os recursos proveni n ies das r e d u 
ções operadas pelo art igo anter ior , f i ca suplementada n a 
mesma verba, eodteo e dependência, a d o a ç ã o seguinte ! 

I SEC** A T A R I A D E E S T A D O 

V E R B A N . 149 
I âlatariaJ e Serviços ^ 

Or$ 
8.04.3 — 2 — M a t e r i a l P e r m a n e n t e 

20 — Instalações e equipamentos 
200 — Móveis, utensílios, tapeçarias 

e máquinas p a r a os serviços 
de contabi l idade , de estatís

t i ca e s imi lares 90 000,0$ 
A r t i g o 3 .0 — Este decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do G o v e r n e do Estado de São P a u l o , aos 1> 

de junho de 1950. 
ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a Geral d a Secre tar ia de E s t a d a 
dos Negócios do G o v e r n o , aos 7 de junho de 1950. 

Cassiano R i c a r d o — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 19.475, D E 7 D E J U N H O D E 195® 

Dispõe sobre redução e suplcmentaçâo dfe 
alínea, dentro d a mesma verba. 

ADHÉMAR D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O US» 
T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que lhô 
são conferidas por l e i , 

D e c r e t a : 
Art igo l .o — F i c a m reduzidas as verbas abaixo re la* 

ic ionaáas, a tr ibu idas à Secre tar ia d a Educação: 
C r | 

Superintendência ão E n s i n o 
Pro f i s s i ona l 

V E R B A N . 174 
Pessoal 

8.32. 0 — •> — Pessoal Fi^co 
05 — Gratificações 

I 055 — D e magistério' .„• o» 100,030,00 
j Esco la Técnica "Getúl io 
\ Vargas* ' 

V £ R B A N . 176 ' 
Pessoal 

8.S2.2 — 1 Pessoal Variável 
10 — FxtraRi'm~rários 

100 — Contratados c * =* 18.000,90 
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